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NOTÍCIA STF 
 

Supremo reconhece direito de benefício mais vantajoso a segurado do INSS 
Em análise ao Recurso Extraordinário (RE) 630501, os ministros reconheceram, por maioria dos votos (6x4), o 
direito de cálculo de benefício mais vantajoso a segurado do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), desde que 
já preenchidas as condições para a concessão da aposentadoria. A matéria, que discute o alcance da garantia 
constitucional do direito adquirido, teve repercussão geral reconhecida. 
Ao questionar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4, com sede em Porto Alegre), o autor do 
recurso (segurado do INSS) requereu sua aposentadoria em 1980, após 34 anos de serviço, mas reclamava o direito 
de ver recalculado o salário de benefício inicial, a partir de aposentadoria proporcional desde 1979, que elevaria seu 
benefício, embora baseado em data anterior. Solicitava, também, o pagamento retroativo do valor a maior não 
recebido desde então. 
Na sessão plenária de hoje (21), o ministro Dias Toffoli apresentou voto-vista no sentido de negar provimento ao 
recurso extraordinário, por entender que no caso não houve ofensa ao direito adquirido, tal como alegado pelo 
segurado. “Eventual alteração no cálculo da renda mensal inicial do requerente a ser efetuada da forma como por 
ele postulada implicaria inegável desrespeito ato jurídico perfeito”, avaliou. 
O ministro Dias Toffoli ressaltou, ainda, que se o requerimento de aposentadoria “tivesse sido apresentado em 
tempo pretérito e se isso viria a redundar em valor maior do referido benefício, trata-se de algo que não pode ser 
transmudado em direito adquirido”. Ele lembrou que a jurisprudência do Supremo não tem admitido alteração de 
atos de aposentadoria em hipóteses similares. Votaram no mesmo sentido os ministros Cármen Lúcia, Ricardo 
Lewandowski e Gilmar Mendes. 
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Maioria  
Quando o julgamento do RE começou, em 2011, a relatora do processo, ministra Ellen Gracie (aposentada) votou 
pelo provimento parcial do recurso. Ela reconheceu o direito do segurado de ver recalculado seu benefício, contado 
desde 1979, mas rejeitou o pedido de seu pagamento retroativo àquele ano. Para a ministra, a retroatividade deveria 
ocorrer a contar do desligamento do emprego ou da data de entrada do requerimento, isto é, em 1980. 
À época, a relatora afirmou que o instituto do direito adquirido está inserido, normalmente, nas questões de direito 
intertemporal. “Não temos, no nosso direito, uma garantia ampla e genérica de irretroatividade das leis, mas a 
garantia de que determinadas situações jurídicas consolidadas não serão alcançadas por lei nova. Assegura-se, 
com isso, a ultratividade da lei revogada em determinados casos, de modo que o direito surgido sob sua vigência 
continue a ser reconhecido e assegurado”, destacou a ministra Ellen Gracie. 
Ela observou que o segurado pode exercer o seu direito assim que forem preenchidos os requisitos ou fazê-lo mais 
adiante. Isto ocorre, conforme a ministra, quando o segurando opta em prosseguir na ativa, inclusive com o objetivo 
de obter aposentadoria integral ou para melhorar o fator previdenciário aplicável. Assim, ela avaliou que não faz 
sentido que, ao requerer posteriormente o mesmo benefício de aposentadoria, uma pessoa tenha sua renda mensal 
inicial inferior àquela que já poderia ter obtido. 
Segundo a relatora, em matéria previdenciária já está consolidado o entendimento de que é assegurado o direito 
adquirido “sempre que, preenchidos os requisitos para o gozo de determinado benefício, lei posterior revogue o dito 
benefício, estabeleça requisitos mais rigorosos para a sua concessão ou, ainda, imponha critérios de cálculo menos 
favoráveis”. A ministra frisou que a jurisprudência da Corte (Súmula 359) é firme no sentido de que, para fins de 
percepção de benefício, aplica-se a lei vigente ao tempo da reunião dos requisitos. 
A tese da relatora foi seguida por maioria dos votos durante o julgamento de hoje. Uniram-se a ela os ministros Teori 
Zavascki, Luiz Fux, Marco Aurélio, Celso de Mello e Joaquim Barbosa. 
Processo: RE.630.501 
Leia mais... 
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Certidão que declara intimação sem efeito deve ser considerada para fins de contagem de 
prazo recursal  
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou válido o ato de servidor que lançou, mediante 
carimbo, a expressão “sem efeito” sobre declaração de advogado que se daria por ciente da sentença, devolvendo-
lhe o prazo recursal para após a publicação da decisão no diário oficial. 
 
O carimbo foi lançado pela diretora da secretaria da vara imediatamente após a juntada da declaração de ciência 
pelo advogado. Isso porque não lhe foi permitida a carga dos autos nem dado acesso à decisão. 
 
Intempestividade 
 
Em primeiro grau, o juiz entendeu tempestivo o recurso interposto a partir da publicação da decisão na imprensa.  
 
Contudo, para o tribunal de segunda instância, a ciência da sentença não poderia ter sido tornada sem efeito por ato 
de servidor. Apenas o juiz poderia declarar sua nulidade. 
 
Conforme o Tribunal de Justiça, aceitar o carimbo seria dar ao servidor administrativo, sem poder jurisdicional, o 
poder de atribuir prazos diferenciados às partes.  
 
Fé pública  
 
Contudo, o ministro Antonio Carlos Ferreira considerou que o servidor da Justiça possui fé pública e seus atos se 
presumem válidos. Assim, ainda que caiba ao juiz dirigir o processo e declarar eventual nulidade, os atos praticados 
pelos servidores são válidos até que sejam declarados nulos pelo juiz. Enquanto não houver essa declaração de 
nulidade, devem surtir efeitos os atos do serventuário. 
 
Além disso, o relator afirmou que essa nulidade não poderia ser retroativa, de modo a prejudicar os atos praticados 
pelas partes de boa-fé, especialmente para ver reconhecida a intempestividade da apelação. 
 
Lealdade processual 
 
Conforme o ministro, a lealdade processual, princípio constitucional do processo, não se aplica somente às partes, 
mas também a todos os sujeitos que atuem nele. Assim, magistrados e servidores também atuam pautados pela 
boa-fé e lealdade, sem atos contraditórios. 
 
“Espera-se que os atos praticados pelos serventuários sejam realizados de forma correta, hígida, livre de defeitos. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=231309
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108639
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http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108639


Eventuais erros praticados pelo servidor não podem prejudicar a parte de boa-fé”, concluiu o ministro, no que foi 
acompanhado pela Turma.  
 
Processo: AREsp. 91.311 
Leia mais...  
 
Irregularidade na denúncia leva STJ a conceder habeas corpus a diretores de jornal 
acusados de fraude  
A Sexta Turma acolheu o pedido de habeas corpus em favor de dois diretores da Gráfica Editora Jornal do Comércio 
S/A, acusados de sonegar tributos previdenciários. Em decisão unânime, o colegiado declarou a inépcia da denúncia 
por irregularidade formal. 
 
Segundo a denúncia do Ministério Público, três diretores da Gráfica Editora Jornal do Comércio S/A teriam, entre 
janeiro de 1999 e dezembro de 2005, suprimido ou reduzido o pagamento de tributos devidos, mediante a omissão 
de informações sobre trabalhadores que prestaram serviços à empresa.  
 
Tal constatação foi feita na matriz da empresa, no curso de ação fiscal realizada pelo INSS, através do confronto de 
planilhas e relações nominais de autônomos/contribuintes individuais que lhe prestavam serviço naquele período. 
 
Com o objetivo de trancar a ação penal, a defesa dos diretores impetrou habeas corpus no Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, que, após afastar a preliminar de inépcia da denúncia, acolheu parcialmente o pedido para 
suspender o curso da ação penal e da pretensão punitiva, devido ao parcelamento do débito tributário. 
 
Sem descrição 
 
No STJ, a defesa sustentou a inépcia da denúncia, porque ela não descreveu a conduta criminosa e a participação 
de cada um dos acusados, os quais teriam sido denunciados unicamente porque seus nomes compõem o contrato 
social da empresa, caracterizando a vedada responsabilidade penal objetiva. 
 
Acrescentou, ainda, que a inicial não revelou os nomes dos trabalhadores segurados que teriam sido supostamente 
omitidos, nem mesmo quais seriam as informações relevantes que não foram repassadas à Previdência Social.  
 
Prescrição 
 
Em seu voto, o ministro Og Fernandes, relator do processo, destacou que o juiz de primeiro grau declarou extinta a 
punibilidade de um dos acusados, pelo reconhecimento da prescrição. “Assim, não mais se verifica o interesse de 
agir desse paciente quanto à impetração do habeas corpus”, afirmou o ministro. 
 
Quanto aos demais acusados, o relator ressaltou que a denúncia não descreve, ainda que de forma concisa, os 
fatos delituosos com todas as circunstâncias, limitando-se a afirmar genericamente que os diretores teriam incorrido 
na prática do crime previsto no artigo 337-A do Código Penal, sem indicar de que maneira isso teria se dado.  
 
Segundo o ministro, a denúncia “limitou-se a repetir as palavras da lei sem apontar qualquer circunstância concreta 
a respeito dos meios fraudulentos utilizados pelos denunciados para impedir a ocorrência do fato gerador, vale dizer, 
as omissões que efetivamente agasalharam a supressão (não pagamento) ou redução (pagamento a menor) da 
contribuição previdenciária, tampouco houve indicação do valor do tributo sonegado”.  
 
Og Fernandes lembrou, ainda, que não basta ser sócio-gerente de uma empresa para figurar como sujeito ativo. “É 
imprescindível que o agente tenha poderes relacionados com a conduta criminosa ou detenha o domínio pleno 
dessa conduta”, avaliou.  
 
Processo: HC. 233.138 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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                 0485987-48.2011.8.19.0001 – rel. Des. Cristina Tereza Gaulia, j. 05.02.2013 p. 22.02.2013  
Ação civil pública. Comunidades do Município do Rio de Janeiro. Saneamento básico. Danos ambientais. 
Reparação. Sentença que reconhece a ilegitimidade passiva do Estado do Rio de Janeiro e julga improcedentes os 
pedidos formulados pelo parquet, sob o argumento de que não é dado ao Poder Judiciário interferir na execução de 
políticas públicas, pena de violação do princípio da separação de poderes. Reforma. Legitimidade do Estado. 
Competência comum dos entes federativos para proteção ao meio ambiente e combate à poluição, bem como para 
promover melhoria nas condições habitacionais e de saneamento básico. Inteligência do art. 23, VI e IX, CF/88. 
Convênio celebrado entre o Estado, a CEDAE e o Município visando a consecução dos fins pretendidos pelo 
Ministério Público em outros bairros da região metropolitana. Funções institucionais do Ministério Público. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108639
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Inteligência dos arts. 127 e 129, III, CF/88. Poder Judiciário que tem poder-dever de garantir a eficácia dos direitos 
fundamentais. Possibilidade de fiscalização e da vigilância das políticas públicas. Precedente do STJ. Análise do 
mérito dos pedidos formulados pelo MP que necessita da realização de prova pericial, dentre outras. Viabilidade das 
obras de saneamento, dimensão dos alegados danos ambientais e serem reparados e forma de execução do plano 
de ação que devem ser apontados pelo expert, além de outras circunstâncias específicas que devem ser 
amplamente verificadas, não bastando para análise do mérito a prova meramente burocrática. Apelo ministerial 
parcialmente provido para reconhecer a legitimidade passiva do Estado do Rio de Janeiro. Sentença anulada de 
ofício. 
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